
Atividade Legislativa

Requerimento n° 697, de 2012

Autoria: Senador Flexa Ribeiro (PSDB/PA)

Iniciativa:

Ementa:

Requer, nos termos dos arts. 218 e 221 do Regimento Interno do Senado Federal, seja consignado nos anais do Senado
Voto de Pesar pelo falecimento do professor, economista e pesquisador paraense ARMANDO DIAS MENDES.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

Encaminhada pela PresidênciaDecisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 08/11/2012 - TRAMITAÇÃO
ENCERRADA

TRAMITAÇÃO

08/11/2012 SF-SARQ - Secretaria de Arquivo

TRAMITAÇÃO ENCERRADASituação:

PROCESSO ARQUIVADO.Ação:

06/11/2012 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Anexadas as cópias e enviado o voto.
Ao Arquivo.

Ação:

18/10/2012 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Em 18/10/2012, encaminhado ofício ao Gabinete do autor da proposição, reiterando solicitação de informações, nomes e
endereços, para atender deliberação do Plenário.

Ação:

19/07/2012 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Encaminhado Ofício nº 72/2012-(SEXP), em 19/07/2012, ao Gabinete do autor da proposição, solicitando informações, nomes e
endereços, para atender deliberação do Plenário.

Ação:

18/07/2012 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Recebido neste órgão às 15:00 hs.Ação:

17/07/2012 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

18h42 - Leitura.
À publicação.
A Presidência encaminhará o voto solicitado.

Ação:
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TRAMITAÇÃO

17/07/2012 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Este processo contém 2 (duas) folhas numeradas e rubricadas.Ação:

DOCUMENTOS

RQS 697/2012

17/07/2012Data:

Senador Flexa Ribeiro (PSDB/PA)Autor:

nullLocal:

Requer, nos termos dos arts. 218 e 221 do Regimento Interno do Senado Federal, seja consignado nos anais do Senado Voto de
Pesar pelo falecimento do professor, economista e pesquisador paraense ARMANDO DIAS MENDES.

Descrição/Ementa:

RQS 697/2012

17/07/2012Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

18h42 - Leitura.
À publicação.
A Presidência encaminhará o voto solicitado.

Ação Legislativa:
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